
 
 

 

Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021, para 
dispor sobre acréscimo de 5% (cinco por cento) ao 
percentual máximo para a contratação de operações 
de crédito com desconto automático em folha de 
pagamento até 31 de dezembro de 2022. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Até 31 de dezembro de 2022, o percentual máximo de 
consignação nas hipóteses previstas no inciso VI do caput do art. 115 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º do 
art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 
45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como em outras 
leis que vierem a sucedê-las no tratamento da matéria, será de 40% 
(quarenta por cento), dos quais 5% (cinco por cento) serão destinados 
exclusivamente para: 

.............................................................................................” (NR) 

“Art. 2º Após 31 de dezembro de 2022, na hipótese de as 
consignações contratadas nos termos e no prazo previstos no art. 1º 
desta Lei ultrapassarem, isoladamente ou combinadas com outras 
consignações anteriores, o limite de 35% (trinta e cinco por cento) 
previsto no inciso VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 
17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, será observado o seguinte:  

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem o objetivo de prorrogar o prazo estabelecido 
pela Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021, para que o acréscimo de 5% (cinco 
por cento) ao percentual máximo para a contratação de operações de crédito 
com desconto automático em folha de pagamento seja concedido até 31 de 
dezembro de 2022.  

Basicamente, a Lei 14.131, de 30 de março de 2021, aumentou em 
5% (cinco por cento) a margem consignável de empréstimos do INSS até o dia 
31 de dezembro de 2021, como forma de amenizar os efeitos econômicos e 
sociais decorrentes do estado de pandemia da covid-19.  

No entanto, devemos observar que não estamos em tempos 
normais a despeito do arrefecimento da pandemia. Os extraordinários aumentos 
da inflação e dos juros são uma dificuldade a mais em uma economia combalida 
por dois anos de pandemia.   

Assim, é imperiosa a manutenção do acréscimo de 5% (cinco por 
cento) ao percentual máximo para a contratação de operação de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento, por mais um ano, até o dia 31 de 
dezembro de 2022, para que a população mais afetada pelos efeitos da 
pandemia possa ter algum alívio, especialmente aqueles que tiveram que se 
endividar em linhas emergenciais de crédito, como a linha do rotativo do cartão 
de crédito.  

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU
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